
66 DIÁRIO OFICIAL Nº 33755 Sexta-feira, 07 DE DEZEMBRO DE 2018 

do cargo que pretende concorrer.
Art. 10. Além das exigências comuns a todos os candidatos para 
a inscrição no concurso, o candidato com defi ciência deverá:
I - declarar, no ato preliminar da inscrição, em campo próprio do 
formulário de inscrição, sob as penas da lei:
a) que sua situação está enquadrada na defi nição de pessoa com 
defi ciência; e
b) que deseja concorrer às vagas destinadas às pessoas com 
defi ciência, conforme edital de abertura;
II - juntar laudo médico detalhado, recente, que comprove a de-
fi ciência alegada e que indique a espécie e o grau de defi ciência 
de que é portador, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID) e a 
provável causa ou origem dessa defi ciência; e
III - preencher outras exigências ou condições constantes do 
edital de abertura do concurso.
§ 1º A data de emissão do laudo médico referido no inciso II 
deste artigo deverá ser de, no máximo, trinta dias antes da data 
de sua apresentação.
§ 2º A não apresentação, no ato da inscrição, do laudo médico 
e o não atendimento das exigências ou condições previstas nes-
te artigo, implicará o indeferimento do pedido de inscriçãoS no 
sistema de reserva de vaga, passando o candidato, automatica-
mente, a concorrer às vagas com os demais candidatos inscritos, 
desde que preenchidos os outros requisitos previstos no edital 
de abertura.
Art. 11. O candidato com defi ciência, em momento anterior à 
homologação fi nal do concurso, será convocado a submeter-se à 
avaliação pela Equipe Multiprofi ssional, em dia e hora designa-
dos pela entidade especializada em concursos públicos que tiver 
sido contratada.
§ 1º A Equipe Multiprofi ssional, a juízo próprio, poderá solicitar 
parecer de profi ssionais capacitados na área da defi ciência que 
estiver sendo avaliada.
§ 2º A Equipe Multiprofi ssional emitirá parecer sobre a qualifi -
cação do candidato como pessoa com defi ciência e sobre a sua 
aptidão para o desempenho do cargo, manifestação que será 
encaminhada à Comissão de Concurso para decisão terminativa.
§ 3º Caso a Comissão de Concurso decida que o candidato não 
supre a condição de pessoa com defi ciência, ele passará a con-
correr às vagas não reservadas.
Art. 12. Os candidatos com defi ciência participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
tange ao conteúdo, avaliação, horário e local de aplicação das 
provas.
§ 1º O candidato com defi ciência que necessitar de tempo adicio-
nal para a realização das provas, que não poderá exceder a 60 
(sessenta) minutos, deverá requerê-lo com justifi cativa acompa-
nhada de parecer emitido por especialista da área de sua defi ci-
ência, no ato da respectiva inscrição.
§ 2º Os candidatos com defi ciência que necessitarem de alguma 
condição ou atendimento especial deverão formalizar pedido, por 
escrito, até a data de encerramento da inscrição preliminar, a 
fi m de que sejam tomadas as providências cabíveis, descartada, 
em qualquer hipótese, a realização de provas em local distinto 
daquele indicado no edital de abertura.
§ 3º Durante a realização das provas, o candidato com defi ci-
ência será assistido por pessoa designada pela entidade contra-
tada, que lhe prestará o auxílio necessário, efetuando, se for o 
caso, a leitura:
I - das questões objetivas e/ou assinalando, na folha de respos-
tas, a alternativa indicada pelo candidato ou intérprete;
II - das questões discursivas e/ou transcrevendo, em letra legí-
vel, a resposta dada pelo candidato ou intérprete; e
III - do título, capítulo ou artigo da legislação admitida no certa-
me, por solicitação do candidato ou intérprete.
§ 4º Adotar-se-ão todas as providências que se façam necessá-
rias para permitir o fácil acesso de candidatos com defi ciência 
aos locais de realização das provas, sendo de responsabilidade 
destes, entretanto, trazer os equipamentos e instrumentos im-
prescindíveis à feitura das provas, desde que previamente au-
torizados.
§ 5º Somente o candidato com defi ciência terá acesso à sala de 
realização de prova, não sendo admitido o ingresso de parente, 
ajudante ou guia.
Art. 13. A cada etapa a entidade especializada contratada fará 
publicar, além da lista geral de aprovados, listagem composta 
exclusivamente pelos candidatos com defi ciência.
Art. 14. A classifi cação de candidatos com defi ciência obedecerá 
aos mesmos critérios adotados para os demais candidatos.
Art. 15. A publicação do resultado fi nal do concurso será feita 
em duas listas, contendo a primeira a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a daquele com defi ciência, e a segunda, so-
mente a pontuação deste último, o qual será chamado na ordem 
reservada às pessoas com defi ciência.

SEÇÃO III
DA CANDIDATA LACTANTE

Art. 16. Fica assegurado à mãe lactante o direito de participar 
das provas e etapas do Concurso para as quais for convocada, 
nos critérios e condições estabelecidos pelo art. 227 da Consti-
tuição Federal e pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 10.048, de 8 de 
novembro de 2000.
§ 1º A mãe lactante poderá retirar-se temporariamente da sala 
em que está sendo realizada a prova para amamentação.
§ 2º A candidata que for mãe lactante deverá comunicar essa 
condição, por escrito, à entidade especializada contratada, até 
dez dias antes da realização das provas respectivas, para adoção 
das providências necessárias.
§ 3º Será reservada sala especial para atendimento à candidata 
que for mãe lactante.
§ 4º O tempo total utilizado para amamentação implicará acrés-
cimo de, no máximo, 1h (uma hora) na duração fi xada para re-
alização das provas.
§ 5º Caberá à mãe lactante providenciar pessoa para a guarda 
do bebê durante todo o período de prova, a qual deverá encami-
nhá-lo à sala reservada nos horários de amamentação.

SEÇÃO IV
DA CONVICÇÃO RELIGIOSA

Art. 17. Fica assegurado aos candidatos que, por convicção re-
ligiosa, tenham restrição de horário nas datas de realização das 
provas, o direito de participar das etapas do Concurso, desde 
que:
I - o tenham declarado na inscrição preliminar;
II - compareçam, no mesmo dia e hora dos demais candidatos, 
para realização das provas; e
III - permaneçam em sala especial, até o fi m da restrição decla-
rada, para realização das provas, obedecidas as demais regras 
do regulamento.

CAPÍTULO V
DA INSCRIÇÃO

Art. 18. A inscrição será requerida mediante o preenchimento de 
formulário próprio disponível na internet.
§ 1º O candidato, ao preencher o formulário a que se refere o 
caput, fi rmará declaração, sob as penas da lei:
I - que é bacharel em Direito e que atenderá, até a data da 
posse, à exigência de três anos de atividade jurídica exercida 
exclusivamente após a obtenção do grau de bacharel em Direito;
II - que está ciente de que a não apresentação do respectivo 
diploma, devidamente registrado no Ministério da Educação, e 
a não comprovação da atividade jurídica até a data da posse 
acarretarão sua exclusão do certame; e
III - que aceita as demais regras pertinentes ao concurso, con-
signadas nesta resolução e no edital de abertura do concurso.
§ 2º As informações prestadas no formulário de inscrição se-
rão de inteira responsabilidade do candidato, e aquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta terá sua 
inscrição indeferida, assim como o que fornecer dados compro-
vadamente inverídicos ou que não atendam aos requisitos legais 
exigidos para o ato.
§ 3º As inscrições efetuadas serão confi rmadas somente após a 
comprovação do pagamento da respectiva taxa, em prazo a ser 
determinado no edital de abertura.
§ 4º Não serão aceitas inscrições condicionais.
§ 5º Os pedidos de inscrição serão apreciados pela entidade es-
pecializada em concursos públicos que tiver sido contratada.
Art. 19. Encerrado o prazo para a inscrição, a lista dos candidatos 
com inscrição deferida será publicada na forma do art. 2º desta 
resolução.
§ 1º O candidato que tiver sua inscrição indeferida poderá in-
terpor recurso, a contar da publicação das inscrições deferidas 
no Diário Ofi cial do Estado, conforme estabelecido no edital de 
abertura.
§ 2º A inscrição deferida implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas, das quais não 
poderá o candidato alegar desconhecimento.
§ 3º Os candidatos que tiverem inscrição deferida serão convo-
cados para a prova objetiva.
Art. 20. Considera-se atividade jurídica aquela desempenhada 
exclusivamente após a conclusão do curso de bacharelado em 
Direito, como:
I - o efetivo exercício da advocacia, inclusive voluntária, com 
participação anual mínima em cinco atos privativos de advogado 
com regular inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, em 
causas ou questões distintas;
II - o exercício de cargo, efetivo ou em comissão, emprego ou 
função, inclusive de magistério superior, que exijam a utilização 
preponderante de conhecimentos jurídicos; e
III - o exercício da função de conciliador em tribunais judiciais, 
juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais 

ou de varas judiciais, assim como o exercício de mediação ou 
arbitragem na composição de litígios, pelo período mínimo de 
dezesseis horas mensais e durante um ano.
§ 1º É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, 
a contagem de tempo de estágio ou de qualquer outra atividade 
anterior à conclusão do curso de bacharelado em Direito.
§ 2º A comprovação do tempo de atividade jurídica relativa a 
cargos, empregos ou funções privativas de bacharel em Direito 
será realizada por meio da apresentação de certidão circunstan-
ciada, expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas 
atribuições e a prática reiterada de atos que exijam a utilização 
preponderante de conhecimentos jurídicos, cabendo à entidade 
especializada contratada analisar a pertinência do documento e 
reconhecer sua validade em decisão fundamentada.
Art. 21. Também são considerados atividades jurídicas, desde 
que integralmente concluídos com aprovação, os cursos de pós-
-graduação em Direito ministrados pelas Escolas do Ministério 
Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Brasil, 
de natureza pública, fundacional ou associativa, bem como os 
cursos de pós-graduação reconhecidos, autorizados ou supervi-
sionados pelo Ministério da Educação ou pelo órgão competente.
§ 1º Os cursos referidos no caput deste artigo deverão ter toda 
a carga horária cumprida após a conclusão do curso de bacha-
relado em Direito, não se admitindo, no cômputo da atividade 
jurídica, a concomitância de cursos nem de atividade jurídica de 
outra natureza.
§ 2º Os cursos lato sensu compreendidos no caput deste artigo 
deverão ter, no mínimo, um ano de duração e carga horária total 
de trezentos e sessenta horas-aula, distribuídas semanalmente.
§ 3º Independentemente se o tempo de duração do curso for 
superior, serão computados como prática jurídica:
I - um ano, para pós graduação lato sensu;
II - dois anos, para Mestrado; e
III - três anos, para Doutorado.
4º Os cursos de pós-graduação (lato sensu ou stricto sensu) que 
exigirem apresentação de trabalho monográfi co fi nal serão con-
siderados integralmente concluídos na data da respectiva apro-
vação desse trabalho.

CAPÍTULO VI
REGRAS GERAIS PARA EXECUÇÃO DAS PROVAS

Art. 22. Para ser admitido à prestação de cada prova o candidato 
deverá comparecer convenientemente trajado, em local e hora 
previamente designados, com trinta minutos de antecedência, 
no mínimo, munido de cartão de inscrição e documento de iden-
tidade original que bem o identifi que, com fotografi a, tais como: 
passaporte de nacionalidade brasileira, carteira ou cédula de 
identidade expedida pelas Secretarias de Segurança Pública ou 
Instituto de Identifi cação, pelas Forças Armadas, pelas Polícias 
Militares, pelos órgãos fi scalizadores do exercício profi ssional 
(OAB, CREA, CRM, CRECI, etc.), Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografi a, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997).
Art. 23. As provas objetiva e discursivas serão feitas pelo próprio 
candidato, à mão, em letra legível, com utilização de caneta es-
ferográfi ca, incolor e transparente, de tinta azul ou preta indelé-
vel, vedado o uso de líquido corretor de texto.
§ 1º As questões serão entregues aos candidatos já impressas, 
com as respectivas orientações, sendo vedados esclarecimentos 
sobre o seu enunciado ou sobre o modo de resolvê-las.
§ 2º A correção das provas dar-se-á sem identifi cação do nome 
do candidato.
Art. 24. Durante o período de realização das provas, não serão 
permitidos:
I - qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos ou entre estes e pessoas estranhas;
II - o uso de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações;
III - o porte e a utilização de aparelhos eletrônicos, tais como 
telefone celular, pager ou qualquer outro meio eletrônico de co-
municação, bem como de computador portátil, palmtops ou si-
milares;
IV - o uso de óculos escuros, chapéu, boné, protetores auricula-
res, gorro, caneta opaca, acessório de chapelaria ou quaisquer 
outros equipamentos ou acessórios que, a juízo da Comissão 
de Concurso ou da entidade especializada contratada, puderem 
comprometer a segurança da prova; e
V - o porte de arma e munição.
§ 1º A Comissão de Concurso não se responsabilizará pela perda 
ou extravio de objetos ou equipamentos eletrônicos ocorrida no 
período de realização das provas, tampouco por danos causados 
a esses objetos.
§ 2º O candidato poderá ser submetido a detector de metais na 
entrada da sala e/ou durante a realização da prova.
Art. 25. O candidato somente poderá apor seu número de inscri-
ção, nome ou assinatura em lugar especifi camente indicado para 


